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Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio
Portaria

r
MUNICIPIO DE TEODORO SAMPAIO 
ESTADO DA BAHIA 
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA INDIVIDUAL, DE 24 DE AGOSTO DE 2021.

Dispoe sobre autoriza?ao para servidor 
municipal prestar servi?os de assistencia 
tecnica e extensao rural (ATER) por meio 
de afoes promovidas peio Consdrcio 
Publico de Desenvolvimento Sustentavel 
do Territbrio - Portal do Sertao.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO, ESTADO DA BAHIA, 
no uso das atribui?6es que Ihe sao conferidas pelo art. 58, incisos I, IV e XXIX, c/c art. 13, 
incisos HI e VI, ambos da Lei Org^ica do Municipio, c/c art. 37, incisos II e V, da Constituigao 

Federa, e com arrimo na Lei Complementar Municipal n° Oil, de 27 de dezembro de 2018, 
RESOLVE:

Art. 1“. Fica o servidor FABIANO PEREIRA SA, (matricula n®. 64.345), ocupante do 

cargo de Subcoordenador de Agricultura, Pecuaria e Abastecimento, autorizado a prestar 

servigos de Assistencia Tecnica e Extensao Rural (ATER), dentro dos limites desta 

Municipalidade, sem prejuizo de sua remunera^ao, por meio de a9des promovidas pelo 

Consdrcio de Desenvolvimento Sustentavel do Territdrio Portal do Sertao (PORTAL), 
pessoa juridica de direito publico integrante da administra9ao indireta municipal, inscrita no 

CNPJn® 11.786.798/0001-65.

Art. 2“. Esta Portaria produz efeitos a partir da data de sua publica9ao.

Gabinete do Prefeito, em 24 de agosto de 2021.

)
OSE AirrE&^A CRUZ 

Prefeit^Jwunicipal

Municipio de Teodoro Sampaio | Estado da Bahia [ CNPJ/MF n" 13.824.248/0001-19 
Pra^a Jayme Barros | n° 641 Centro | CEP; 44.280-000 | Teodoro Sampaio/BA 

www.ptnteodorosampaio.ba.ipmbrasil.org.br
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Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio
Decreto
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DECRETO Nº 67, DE 30 DE AGOSTO DE 2021. 
 
 
 

Prorroga as medidas de enfrentamento ao coronavírus 
(COVID-19); e dá outras providências. 

 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO, ESTADO DA BAHIA, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, 

 
CONSIDERANDO os Decretos Municipais nos 004, de 18 de março de 2020; 005, de 23 de 

março de 2020; 006, de 26 de março de 2020; 007, de 31 de março de 2020; 008, de 6 de abril 

de 2020; 010, de 15 de abril de 2020; 017, de 7 de maio de 2020; 018, de 15 de maio de 2020; 

020, de 21 de maio de 2020; 021, de 2 de junho de 2020; 023, de 19 de junho de 2020; 027, de 

17 de julho de 2020; 028, de 31 de julho de 2020; 030, de 14 de agosto de 2020; 031, de 17 de 

agosto de 2020; 035, de 28 de setembro de 2020; e 042, de 13 de novembro de 2020, que tratam 

sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus (COVID-19); 

 
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 014, de 22 de abril de 2020, alterado pelos 

Decretos Municipais nos 016, de 4 de maio de 2020; 019, de 19 de maio de 2020; 021, de 2 de 

junho de 2020; 023, de 19 de junho de 2020; 024, de 6 de julho de 2020; 026, de 13 de julho de 

2020; 028, de 31 de julho de 2020; 029, de 5 de agosto de 2020; 031, de 17 de agosto de 2020; 

032, de 31 de agosto de 2020; 033, de 10 de setembro de 2020; 036, de 28 de setembro de 2020; 

038, de 13 de outubro de 2020; 039, de 26 de outubro de 2020; 043, de 16 de novembro de 

2020; 045, de 3 de dezembro de 2020; 046, de 18 de dezembro de 2020; 001, de 11 de janeiro 

de 2021; 004, de 18 de janeiro de 2021; 006, de 1º de fevereiro de 2021; 019, de 26 de fevereiro 

de 2021; 021, de 03 de março de 2021; 022, de 08 de março de 2021; 024, de 15 de março de 

2021; 025, de 22 de março de 2021; 028, de 29 de março de 2021; 030, de 31 de março de 2021; 

031, de 05 de abril de 2021; 032, de 12 de abril de 2021; 033, de 13 de abril de 2021; 034, de 

19 de abril de 2021; 037, de 26 de abril de 2021;  038, de 03 de maio de 2021; 041, de 10 de 

maio de 2021; 043, de 17 de maio de 2021, 044, de 24 de maio de 2021; 047, de 31 de maio 

de 2021, 049, de 07 de junho de 2021;  050, de 14 de junho de 2021; 051, de 21 de junho de 
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2021; 053, de 30 de junho de 2021; 054, de 05 de julho de 2021; 055, de 12 de julho de 2021; 

056, de 19 de julho de 2021; 057, de 26 de julho de 2021; 058, de 02 de agosto de 2021;  062, 

de 16 de agosto de 2021; 064, de 23 de agosto de 2021;  que declaram situação  de emergência 

em todo o território do Município, e consolidam medidas para enfrentamento da emergência de 

saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus (COVID- 19); 

 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 005, de 22 de janeiro de 2021, que ratifica a 

declaração de situação de emergência em todo o território do Município e a consolidação das 

medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus (COVID-19), nos termos do Decreto Municipal nº 014, de 22 de abril 

de 2020, e dá outras providências; 

 
CONSIDERANDO o Decreto Estadual de nº 20.658, de 20 de agosto 2021; 

 
 

DECRETA: 

 
 
 
Art. 1º. Fica mantida a restrição de locomoção noturna, de 30 de agosto de 2021, até 06 de 

setembro de 2021, das 22h00min às 05h00min, restando vedada a qualquer indivíduo a 

permanência e o trânsito em vias, equipamentos, locais e praças públicas. 

 

Parágrafo único. A vedação de que trata o caput não se aplica: 

 

I – Às hipóteses de deslocamento para utilização dos serviços de saúde, aquisição de 

medicamentos ou situações em que fique comprovada a urgência; 

II – Aos servidores, funcionários e colaboradores, no desempenho de suas funções, que atuam 

nas unidades públicas ou privadas de saúde e segurança; 

III – Ao funcionamento de indústrias e ao deslocamento dos seus funcionários e colaboradores, 

no percurso da residência para o trabalho e vice-versa; 

IV – Aos serviços de entrega em domicílio de medicamentos; 

V – Aos serviços de entrega em domicílio de alimentos, até às 22h00min; 

VI – Às atividades profissionais de transporte privado de passageiros. 
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Art. 2º. Permanece autorizado o funcionamento dos estabelecimentos comerciais e de serviços, 

até às 22h00min, desde que se cumpram todos os protocolos de segurança para evitar a 

disseminação do Coronavírus (COVID-19).  

 

Art. 3º. Continuam suspensos, de 30 de agosto de 2021, até 06 de setembro de 2021, os eventos 

e atividades com a presença de público, ainda que previamente autorizados, que envolvam 

aglomeração de pessoas, tais como: eventos esportivos coletivos, eventos recreativos/festivos; 

em logradouros públicos ou privados. 

 

§1º. Excepcionalmente, desde que respeitados os protocolos sanitários estabelecidos, e 

observado o quanto disposto no artigo 1º deste Decreto, os eventos exclusivamente científicos e 

profissionais poderão ocorrer com público limitado a 50 (cinquenta) pessoas. 

 

§2º. - Em respeito à liberdade de culto, as celebrações e eventos religiosos serão permitidas, 

desde que garantidos o distanciamento e demais medidas estabelecidas nos protocolos de 

segurança sanitária em vigor. 

  

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 30 de agosto de 2021. 

 

 

JOSÉ ALVES DA CRUZ 

Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio
Pregão Presencial

         ESTADO DA BAHIA 
                       PREFEITURA MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO 

         CNPJ - 13.824.248/0001-19 
 

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA PREGÃO PRESENCIAL Nº 
001/2021 

Processo administrativo nº 088/2021 

O Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio do Município de Teodoro 
Sampaio/BA, torna público para conhecimento de todos que a licitação na 
modalidade Pregão Presencial 001/2021. Objeto: Contratação de empresa 
especializada para a  
prestação de serviços bancários visando processamento de créditos  
provenientes de folha de pagamento dos servidores ativos, inativos,  
administração direta; efetuar o pagamento aos fornecedores do município;  
pensionistas do município, além dos demais serviços bancários regulamentados  
pelo Banco Central do Brasil, em caráter de exclusividade, para atender as  
demandas do município de Teodoro Sampaio – Bahia, relativo ao Processo 
Administrativo nº 088/2021, cuja sessão de habilitação e abertura de propostas 
estava prevista para o dia 27/08/2021 às 09 horas e 30 minutos – Horário do 
Estado da Bahia. Foi declarada DESERTA, por ausência de 
participantes/interessados. Diante da ausência de participantes, fica designada 
NOVA DATA DE ABERTURA para o dia 17/09/2021 às 09horas e trinta minutos. 
Edital e informações no setor de Licitações da Prefeitura, das 08h às 12h e das 
13h às 17h, fone: (75) 3237-2137, e-mail: 
ipmbrasil.org.br/diáriooficial/ba/pmteodorosampaio/licitacoes. 

Teodoro Sampaio-BA, 30 de agosto de 2021. 

JOSEVAL SILVA DE ARGOLO AZEVEDO 

PREGOEIRO 
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